
   
 

   
 

 

 

SÚMULAS 

 

Primeira Seção aprova duas novas súmulas 

 

A Primeira Seção, especializada em direito público, aprovou no dia 02/12 dois novos 

enunciados sumulares. 

 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem 

para a orientação da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 

 

Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em 

datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Confira as novas súmulas: 

 

Súmula 652 – A responsabilidade da administração por dano ao meio ambiente decorrente de sua omissão no 

dever de fiscalização é de caráter solidário, mas de execução subsidiária. 

 

Súmula 653 – O pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido, interrompe o prazo prescricional, pois 

caracteriza confissão extrajudicial do débito. 

 

Leia a notícia no site 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Em repetitivo, Primeira Seção define critérios para verificação de exposição do trabalhador 

a ruídos nocivos 

 

A Primeira Seção, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.083), estabeleceu a tese de que 

o exercício de atividade sob condições especiais pela exposição a ruído, quando constatados diferentes níveis 

de efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN). 

 

Segundo o colegiado, quando essa informação não estiver disponível, deve ser adotado como critério o nível 

máximo (pico) de ruído, desde que a perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a permanência da 

exposição ao agente nocivo durante a produção do bem ou a prestação do serviço. 

 

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar em todo o país as ações que haviam sido suspensas até a 

definição do precedente qualificado. O julgamento teve a participação de vários amici curiae, como o Instituto de 

Estudos Previdenciários, o Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário e a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Indústria. 

 

Novos critérios a partir do Decreto 4.882/2003 

 

Relator dos recursos repetitivos, o ministro Gurgel de Faria lembrou que a Lei 8.213/1991 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), em seu artigo 57, prevê que a aposentadoria especial será devida ao segurado que 

comprovar tempo de trabalho permanente em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, durante o período mínimo fixado em lei. Segundo o magistrado, a exigência legal de habitualidade e 

permanência não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho. 

 

O relator também destacou que, de acordo com a lei previdenciária, a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita por formulário (o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP), com base 

em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do artigo 58 da Lei 8.213/1991. 

 

Ainda no campo previdenciário, prosseguiu, o Decreto 4.882/2003 trouxe nova redação ao artigo 68, parágrafo 

11, do Decreto 3.048/1999, dispondo que as avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos 



   
 

   
 

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela norma trabalhista, indicando a metodologia 

conhecida como Nível de Exposição Normalizado. 

 

"Assim, somente a partir do Decreto 4.882/2003 é que se tornou exigível, no LTCAT e no PPP, a referência ao 

critério NEN (também chamado de média ponderada) em nível superior à pressão sonora de 85dB, de modo a 

permitir que a atividade seja computada como especial nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/1991", explicou o 

magistrado. 

 

Sem dados do NEN, juiz pode utilizar o pico máximo de ruído 

 

Por outro lado, segundo Gurgel de Faria, para os períodos anteriores ao Decreto 4.882/2003, não é possível 

requerer a demonstração do NEN, tendo em vista que a comprovação do tempo de serviço especial deve observar 

as regras em vigor na época do desempenho das atividades. 

 

Da mesma forma, apontou, não é cabível aferir o caráter especial do serviço mediante a adoção de cálculo pela 

média aritmética simples dos diferentes níveis de pressão sonora, pois esse critério não leva em consideração o 

tempo de exposição ao agente nocivo durante a jornada de trabalho. 

 

"No entanto, se a atividade especial somente for reconhecida em juízo, sem que haja indicação do NEN no PPP 

ou no próprio LTCAT, caberá ao julgador solver a controvérsia com base na perícia técnica a ser realizada 

judicialmente", afirmou o relator. 

 

Como consequência, nessas hipóteses, Gurgel de Faria entendeu que, ausente a indicação do NEN, é possível 

ao magistrado, com base no laudo técnico submetido ao contraditório, reconhecer a especialidade da atividade 

profissional do segurado exposto a ruídos variáveis adotando como critério o pico máximo – desde que, nesses 

casos, seja comprovada a habitualidade da exposição ao agente nocivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Segunda Seção discute validade de empréstimo contratado por analfabeto mediante 

assinatura a rogo 

 

A Segunda Seção vai analisar, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, se é válida a contratação de 

empréstimo consignado por pessoa analfabeta mediante instrumento particular assinado a rogo na presença de 

duas testemunhas. 

 

A questão submetida a julgamento foi cadastrada no sistema de recursos repetitivos como Tema 1.116. Por 

maioria, o colegiado determinou a suspensão, em segundo grau, do processamento dos recursos especiais e 

agravos em recurso especial que tratem do assunto. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03122021-Em-repetitivo--Primeira-Secao-define-criterios-para-verificacao-de-exposicao-do-trabalhador-a-ruidos-nocivos.aspx


   
 

   
 

 

Um dos recursos especiais que serão analisados pela seção, o REsp 1.943.178, foi interposto contra decisão do 

Tribunal de Justiça do Ceará no julgamento de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR); o outro 

recurso é originário de Mato Grosso. Para a corte cearense, é legal o empréstimo consignado contratado pelo 

analfabeto mediante assinatura a rogo, com duas testemunhas, não havendo necessidade de instrumento público 

para validar a manifestação de vontade do contratante nem procuração pública para a pessoa que assina por ele. 

 

A relatoria dos dois recursos repetitivos é do ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Ele explicou que a questão a 

ser analisada pede a interpretação do artigo 595 do Código Civil, que trata da contratação de serviços por pessoa 

analfabeta. 

 

O magistrado facultou a apresentação de manifestação escrita pelos eventuais amici curiae, no prazo de 30 dias 

úteis a partir da divulgação desta notícia no portal do STJ. 

 

Leia notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 49.904, de 03 de dezembro de 2021 - Altera o Decreto Rio nº 49.894, de 01 de 

dezembro de 2021, que determina, em caráter excepcional como medida sanitária de proteção à vida, a 

obrigatoriedade de comprovação da vacinação contra a Covid-19 para o acesso e a permanência em 

estabelecimentos e locais que menciona, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 49.894, de 02 de dezembro de 2021 - Determina, em caráter excepcional como 

medida sanitária de proteção à vida, a obrigatoriedade de comprovação da vacinação contra a Covid-19 para o 

acesso e a permanência em estabelecimentos e locais que menciona, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Ministro Barroso estende até março de 2022 suspensão de despejos e desocupações na 

pandemia 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02122021-Segunda-Secao-discute-validade-de-emprestimo-contratado-por-analfabeto-mediante-assinatura-a-rogo.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784916/5175
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784364/5172


   
 

   
 

O ministro Luís Roberto Barroso estendeu até 31 de março de 2022 as regras que suspendem os despejos e as 

desocupações por conta da pandemia da covid-19. Na decisão desta quarta-feira (1º), o ministro também 

estabeleceu que a medida vale para imóveis tanto de áreas urbanas quanto de áreas rurais. 

 

Para Barroso, a medida é urgente, diante da existência de 123 mil famílias ameaçadas de despejo no país, além 

do agravamento severo das condições socioeconômicas, o que provoca risco de aumento do número de 

desabrigados. 

 

A decisão liminar foi tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, 

a pedido do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e outras entidades da sociedade civil. Em junho, Barroso já 

havia concedido liminar para suspender por seis meses, até 3/12/21, ordens ou medidas de desocupação. 

 

Depois disso, em outubro de 2021, uma lei aprovada pelo Congresso Nacional (Lei 14.216/2021) suspendeu 

ordens de remoção e despejo até 31 de dezembro próximo, apenas para imóveis urbanos. 

 

Diante da proximidade do fim da vigência da norma, o PSOL e outras entidades voltaram a acionar o Supremo, 

pedindo que as regras valessem por mais um ano e requerendo outras medidas. O ministro deferiu parcialmente 

a cautelar. 

 

Barroso considerou que a crise sanitária ainda não foi plenamente superada, o que justifica a prorrogação da 

suspensão de despejos e desocupações por mais alguns meses. Por isso, determinou que os efeitos da lei em 

vigor sejam prorrogados até março. O ministro fez um apelo para que o próprio Congresso prorrogue a vigência, 

mas, desde já, estabeleceu que, caso isso não ocorra, a liminar estende o prazo. 

 

“Com a chegada do mês de dezembro, constata-se que a pandemia ainda não chegou ao fim e o contexto 

internacional – notadamente com a nova onda na Europa e o surgimento de uma nova variante na África – 

recomenda especial cautela por parte das autoridades públicas”, frisou o ministro. 

 

Na decisão, o ministro afirma: “Faço apelo ao legislador, a fim de que prorrogue a vigência do prazo de suspensão 

das ordens de desocupação e despejo por, no mínimo, mais três meses.” 

 

Barroso também considerou que a lei do Congresso foi mais favorável às populações vulneráveis do que a liminar 

dada anteriormente. No entanto, para ele, houve omissão em relação aos imóveis de áreas rurais. 

 

“Não há justificativa razoável para se proteger pessoas em situação de vulnerabilidade nas cidades e não no 

campo, ainda mais quando noticiados casos de desocupações violentas em áreas rurais. A Lei nº 14.216/2021, 

nessa parte, cria uma distinção desproporcional e protege de forma insuficiente pessoas que habitam áreas rurais, 

distorção que deve ser corrigida na via judicial”, diz o ministro. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar Municipal nº 237, de 03 de dezembro de 2021 - Acrescenta dispositivos à Lei 

Complementar nº 37, de 14 de julho de 1998, que dispõe sobre a delegação da prestação de serviços públicos. 

 

Decreto Municipal nº 49.895, de 03 de dezembro de 2021 - Altera o Regulamento do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, instituído pelo Decreto nº 14.327, de 1º de novembro de 1995. 

 

Decreto Municipal nº 49.901, de 03 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre a adoção de medidas de 

ajuste previstas no Capítulo III, da Lei Complementar Municipal nº 235, de 03 de novembro de 2021, revoga o 

Decreto Rio nº 49.835 de 26 de novembro de 2021, e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.164, de 02 de dezembro de 2021 - Altera a redação da Lei nº 6.242, de 2017, que 

veda a denominação de logradouro cujo nome esteja enquadrado nas categorias que menciona e dá outras 

providências. 

 

Lei Municipal nº 7.161, de 02 de dezembro de 2021 - Cria o Selo Municipal de Inclusão das Pessoas 

com Deficiência e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.501, de 30 de novembro de 2021 - Regulamenta a Lei Federal 14.131, de 30 de março 

de 2021 no que tange o aumento da margem consignável dos servidores públicos estaduais no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.498, de 30 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a redução da taxa “GRT”, cobrada 

para o licenciamento anual veicular, para os condutores que optarem pela utilização do CRLV digital. 

 

Lei Estadual nº 9.493, de 30 de novembro de 2021 - Institui a obrigatoriedade de vigilantes do sexo 

feminino nos estabelecimentos de prestação de serviços financeiros no âmbito do estado do rio de janeiro e dá 

outras providências. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477572&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784902/5175
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784907/5175
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784913/5175
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784334/5172
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/784329/5172
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVmZGQxMTgyNWQyOTU0MjcwMzI1ODc2MDAwNTU3MjZhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzk3MmM3ZjI2NGFmMzUxZjgwMzI1ODc5ZTAwNDM3ODE3P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2JhMDRkNjE4MDBjMjVjOWQwMzI1ODc5ZTAwM2YyZWI2P09wZW5Eb2N1bWVudA==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.492, de 30 de novembro de 2021 - Altera a Lei Estadual nº 4.247, de 16 de dezembro 

de 2003, que dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos de domínio do Estado do Rio de 

Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.491, de 30 de novembro de 2021 - Altera a Lei nº 7.275, de 17 de maio 2016. Que 

torna obrigatório a presença de desfibrilador nos locais que menciona e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.489, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a garantia do direito de 

acompanhante aos pacientes submetidos a cirurgias ou procedimentos relacionados ao sistema reprodutor na 

rede pública ou privada de saúde do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.487, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a exclusividade de pessoal do sexo 

feminino no exercício de vigilância e custódia das meninas nas unidades socioeducativas do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

Decreto Estadual nº 47.851, de 02 de dezembro de 2021 - Regulamenta o Artigo 10 da Lei 6720, de 

25 de março de 2014, que instituiu o Regime Adicional de Trabalho para os servidores do quadro permanente de 

pessoal da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.852, de 02 de dezembro de 2021 - Regulamento a Lei nº 9449 de 04 de 

novembro de 2021, que promoveu a inclusão de alíquota no Artigo 14 da Lei nº 2657, de 26 de dezembro de 

1996, para clientes residenciais que estejam enquadrados no Programa Especial de Tarifas Diferenciadas. 

 

Decreto Estadual nº 47.853, de 02 de dezembro de 2021 - Fica cancelada a cessão dos policiais penais 

e quadro complementar da Secretaria de Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ  

 

Decreto Federal nº 10.881, de 2.12.2021 - Regulamenta o Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, instituído 

pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021. 

 

Decreto Federal nº 10.880, de 2.12.2021 - Regulamenta o Programa Alimenta Brasil, instituído pela 

Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021. 

 

Lei Federal nº 14.257, de 01 de dezembro de 2021  - Institui o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC); 

dispõe sobre o crédito presumido apurado com base em créditos decorrentes de diferenças temporárias; e altera 

as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 2020, 14.161, de 2 de junho de 2021, e 10.150, de 21 de dezembro de 2000 

 

Fonte: Planalto 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2ZjOTY1OTQ5ZGIyNGM5MjIwMzI1ODc5ZTAwM2ViZTkxP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2IwMjk1NTgzOWU3M2E5YTQwMzI1ODc5ZTAwMGZkOGU1P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzBjOWMxNDcyYTliODkwNDQwMzI1ODc5ZDAwODBmMTMyP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzc4MzlkMTU1YzQyOWZlZDkwMzI1ODc5ZDAwODAwNDBlP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZSS1JsRlVVVFJSTUUxMFVrVlpNVTE1TURCTlJGa3dURlZLUkUwd1JYUlJhbWhGVG5wUk1FOUZWa1pSYTAxNVRWUlplazlFVVRGT1JHczFUMUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZSS1JsRlVVVFJSTUUxMFVrVlpNVTE1TURCTlJGa3dURlZLUkUwd1JYUlJhbWhGVG5wUk1FOUZWa1pSYTAxNVRWUlplazlFVVRGT1JHczFUMUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZSS1JsRlVVVFJSTUUxMFVrVlpNVTE1TURCTlJGa3dURlZLUkUwd1JYUlJhbWhGVG5wUk1FOUZWa1pSYTAxNVRWUlplazlFVVRGT1JHczFUMUU5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10881.htm&data=04%7C01%7C%7C7c6a702e47394c3f91f008d9b657d25f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637741310577590740%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=dy3awbgpXjOyOnbbGZCf%2F5nqWJ0EyGUY9T69cHj0Fb8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10880.htm&data=04%7C01%7C%7C7c6a702e47394c3f91f008d9b657d25f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637741310577600700%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=wR7UzuFpqj%2FMMNSooZwiUeFG3WD%2FAs8SvSTNuoSR6y8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14257.htm&data=04%7C01%7C%7Cfd7676f2e6d840b94aa008d9b58c5d5e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637740436741169637%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=u0ymoWhxnFpTe%2F4qaapTprdPVahkP9VgGOUtfkaDmnA%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Justiça do Rio confirma anulação da eleição da CBF e intervenção para convocação de nova 

assembleia 

 

Justiça suspende execuções de dívidas do Fluminense que passarão a ser concentradas em 

um único juízo  

 

Fonte: TJRJ 

 

Empresa deve indenizar em R$ 5 mil criança agredida fisicamente dentro do ônibus 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Supremo declara validade do Novo Marco Legal do Saneamento 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, dia 02/12, a validade do Novo Marco Legal do Saneamento Básico 

(Lei 14.026/2020), que foi questionado em quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6492, 6356, 6583 

e 6882). Em decisão majoritária, o colegiado concluiu que a nova regulamentação para o setor foi uma opção 

legítima do Congresso Nacional para aumentar a eficácia da prestação desses serviços e buscar sua 

universalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais. 

 

Eficácia 

 

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Luiz Fux, de que as alterações, que abrangem diretrizes para o 

saneamento básico e instituem normas gerais para a contratação desses serviços pela administração pública, 

visam aumentar a eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico. Em voto apresentado no dia 25/11, 

o ministro destacou que o novo marco legal tem como meta a universalização, para que 99% da população 

tenham acesso a água potável e 90% tenham esgoto tratado. 

 

Regiões metropolitanas 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/44559446
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/44559446
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/44385067
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/44385067
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/45976134


   
 

   
 

 

Na ocasião, Fux observou que a previsão legal para que os estados instituam normas para a integração 

compulsória de regiões metropolitanas, visando ao planejamento e à execução de serviços de saneamento 

básico, não viola a autonomia municipal. Segundo ele, o interesse comum justifica a formação de microrregiões 

e regiões metropolitanas para a transferência de competências para estado. 

Princípio federativo 

 

A maioria do colegiado também considerou não ter ocorrido ofensa ao princípio federativo na atribuição de 

competência à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) para criar normas sobre regulamentação 

tarifária e padronização dos instrumentos negociais. Segundo o entendimento prevalecente, a exigência de que 

os municípios se adequem às regras estabelecidas pela ANA para terem direito às transferências voluntárias da 

União não viola o pacto federativo. 

 

Seguiram o relator a ministra Cármen Lúcia e os ministros Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Roberto 

Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 

 

Autonomia municipal 

 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e a ministra Rosa Weber. Para 

essa corrente, parte dos dispositivos questionados violam a autonomia municipal para escolher a melhor forma 

de contratação e de prestação do serviço de saneamento básico. 

 

As ações foram ajuizadas pelo Partido Democrático Trabalhista (ADI 6492), pelo Partido Comunista do Brasil, 

Partido Socialismo e Liberdade e Partido dos Trabalhadores (ADI 6536), pela Associação Nacional dos Serviços 

Municipais de Saneamento (ADI 6583) e pela Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento 

(ADI 6882). 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STF determina desbloqueio de R$ 8 milhões da Prefeitura de Cuiabá 

 

O presidente, ministro Luiz Fux, suspendeu os efeitos de decisão da Justiça de Mato Grosso que bloqueou R$ 

8,3 milhões em verbas públicas do Município de Cuiabá (MT). A medida liminar foi concedida na Suspensão de 

Tutela Provisória (STP) 834, apresentada pelo Executivo local. 

 

O caso tem origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público estadual (MP-MT) contra o município e 

a SDB Comercio de Alimentos Ltda. visando à anulação da venda de imóvel público autorizada por meio da Lei 

municipal 5.574/2012. A ação foi julgada procedente na primeira instância, que declarou a nulidade da norma e 

dos atos praticados com base nela, como a alienação do imóvel, e determinou a devolução do valor pago. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477666&ori=1


   
 

   
 

 

De acordo com os autos, foi homologado acordo entre as partes, mas, após seu descumprimento pela 

municipalidade, foi efetuado o bloqueio de verbas públicas para a satisfação de débito. A Prefeitura buscou junto 

à Presidência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJ-MT) a suspensão do bloqueio, mas não teve sucesso. 

 

Continuidade de serviços públicos 

 

No STF, o governo municipal sustenta que a determinação de bloqueio de verba pública viola os princípios da 

segurança jurídica, do orçamento público e da independência dos poderes e o regime de precatórios. Aponta, 

ainda, risco de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e economia pública e para a continuidade da prestação 

dos serviços públicos locais. 

 

Segundo o município, a medida inviabilizará parte significativa da folha de pagamento dos servidores, uma vez 

que o montante bloqueado faz parte da reserva financeira destinada a essa finalidade. Por fim, enfatiza que a 

crise causada pela pandemia da covid-19 afetou as finanças municipais e reduziu a arrecadação local. 

 

Concessão da tutela 

 

O ministro Luiz Fux identificou plausibilidade da argumentação de que a satisfação do débito em questão teria 

que ocorrer sob o regime dos precatórios, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal. Segundo ele, o STF 

tem uma série de precedentes no sentido da impossibilidade de bloqueio de verbas sob a disponibilidade do 

poder público para esse fim. 

 

Ainda segundo o ministro, a Corte tem reconhecido o risco do bloqueio indevido de recursos públicos para a 

satisfação de créditos individuais, pois a medida pode comprometer a prestação de serviços públicos essenciais. 

No caso concreto, Fux verificou que o montante bloqueado é um valor elevado do orçamento municipal, e, 

portanto, sua manutenção representa potencial lesão de natureza grave à ordem e à economia públicas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém restrição da movimentação de valores de contrato de concessão de 

saneamento básico em Maceió 

 

O Plenário referendou, por unanimidade, liminar por meio da qual o ministro Edson Fachin determinou que o 

Estado de Alagoas deixe de movimentar 50% dos valores obtidos com o contrato de concessão do serviço público 

de saneamento básico firmado com a empresa BRK Ambiental, vencedora de concorrência pública na Região 

Metropolitana de Maceió. A matéria, objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

863, foi julgada na sessão virtual encerrada em 26/11. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477655&ori=1


   
 

   
 

Região Metropolitana 

 

O Partido Socialista Brasileiro (PSB), autor da ação, questiona a validade de normas que estabeleceram o 

repasse integral aos cofres do governo estadual do valor da outorga do serviço público de água e esgoto. 

Segundo o partido, a não distribuição da quantia aos 13 municípios que compõem a Região Metropolitana de 

Maceió viola os princípios federativo e da autonomia municipal e desrespeita o direito à saúde básica e a 

titularidade dos serviços de saneamento básico, ambos de competência dos entes municipais. 

 

Conflito federativo 

 

O relator da ADPF, ministro Edson Fachin, submeteu a referendo do Plenário a decisão proferida por ele no início 

de novembro, quando deferiu parcialmente a medida cautelar. Na ocasião, o ministro apontou jurisprudência da 

Corte (ADI 1842) no sentido de que a titularidade do serviço de saneamento básico deve ser compartilhada e 

ressaltou que "a magnitude do conflito federativo" em questão implicaria risco de demora na prestação 

jurisdicional. 

 

Ao votar pelo referendo, Fachin retomou os fundamentos da liminar. Segundo ele, a partir do sistema 

constitucional do federalismo cooperativo e do princípio da proibição de concentração de poder, é possível 

concluir que os resultados obtidos pela Região Metropolitana devem alcançar todos os entes federados 

envolvidos. 

 

Em seu entendimento, não é necessária a paridade, mas a divisão dos valores deve evitar a captura abusiva pelo 

estado ou pelos municípios, assegurando a participação de todos os entes na gestão dos recursos. Uma vez que 

a jurisprudência do STF não determina um formato rígido para a distribuição dos frutos da cooperação em sede 

de região metropolitana, Fachin considerou razoável que pelo menos 50% dos valores sejam preservados, até o 

julgamento definitivo da causa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF reafirma constitucionalidade dos subtetos remuneratórios dos servidores públicos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou, em decisão unânime, a constitucionalidade dos subtetos 

remuneratórios do serviço público, na análise de duas Ações Direta de Inconstitucionalidade (ADIs 3855 e 3872) 

que foram julgadas improcedentes na sessão virtual encerrada em 26/11. 

 

Subtetos 

 

As ações foram ajuizadas pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol) e pelo Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB) contra trecho do artigo 1° da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o artigo 37, inciso XI, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477622&ori=1


   
 

   
 

da Constituição Federal e estabeleceu limites remuneratórios no serviço público, criando um teto e subtetos. O 

trecho questionado estabelece como teto remuneratório do Poder Executivo, nos estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do governador e, no âmbito do Poder Legislativo, o subsídio dos deputados estaduais e distritais. 

 

Necessidade regional 

 

Ao votar pela improcedência das ações, o relator, ministro Gilmar Mendes, recordou a decisão do Supremo no 

Recurso Extraordinário (RE) 609381, com repercussão geral (Tema 480), que reconheceu a constitucionalidade 

do artigo 37, inciso XI, da Constituição. Ainda, segundo o relator, as diferenças estabelecidas entre os subtetos 

são compatíveis com o princípio da igualdade, pois reconhecem a existência de singularidades nas diversas 

esferas do poder público. 

 

Portanto, em seu entendimento, o dispositivo prestigia a autonomia administrativa e financeira local, de modo que 

o Estado se organize conforme o grau de necessidade regional, considerando os dados da realidade nas 

respectivas regiões. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PGR questiona lei do Amapá sobre vagas em escolas para alunos com deficiência 

 

Um dos argumentos é a exclusão das pessoas com deficiência intelectual do rol de beneficiárias. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Adoção realizada sob as regras do CC/1916 é passível de revogação consensual na vigência 

do Código de Menores 

 

A Terceira Turma entendeu que a adoção realizada sob as regras do Código Civil de 1916 era passível de 

revogação consensual após a entrada em vigor do Código de Menores (Lei 6.697/1979), mas antes de sua 

substituição pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei 8.069/1990).  

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477566&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477623&ori=1


   
 

   
 

Com a decisão, o colegiado restabeleceu sentença que declarou a ilegitimidade ativa do autor de uma ação de 

inventário, cuja adoção foi formalizada em junho de 1964, quando tinha dois anos de idade, e revogada em janeiro 

de 1990, de forma consensual entre ele – então com 28 – e seus pais adotivos. 

 

O autor da demanda propôs a divisão dos bens deixados pelo pai adotante falecido, com a inclusão de seu nome 

no rol de herdeiros. Houve contestação dos outros filhos, que sustentaram que o CC/1916, sob o qual ocorreu a 

adoção, permitia a revogação do ato. Ao ser ouvido em audiência, o adotado, apesar de admitir ter assinado a 

escritura pública de revogação da adoção, alegou que não tinha conhecimento de seu conteúdo. 

 

Na primeira instância, o processo foi extinto sem resolução do mérito por ilegitimidade ativa do autor, pois a 

revogação da adoção lhe retiraria a condição de herdeiro. A decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça de 

Goiás, que classificou a adoção como ato irrevogável. 

 

Evolução histórica do instituto da adoção no Brasil 

 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, recordou que, no CC/1916, a adoção tinha natureza de 

ato jurídico negocial entre os pais biológicos e os adotivos, de modo que se admitia a revogação, tanto de forma 

unilateral – pelo adotado, até um ano após atingir a maioridade, ou pelos adotantes, diante de um ato de ingratidão 

– quanto por decisão bilateral e consensual. 

 

Posteriormente, a Lei 4.655/1965 disciplinou a legitimação adotiva, uma modalidade de adoção expressamente 

irrevogável. O Código de Menores, instituído em 1979, estabeleceu as modalidades simples e plena de adoção, 

sendo esta última, de caráter irrevogável, introduzida com a função de substituir a legitimação adotiva. 

 

No entanto, segundo Nancy Andrighi, a adoção plena – caracterizada pela ruptura definitiva dos vínculos com os 

pais biológicos – possuía uma série de pressupostos específicos, razão pela qual "não se pode afirmar que a 

adoção concretizada na vigência do CC/1916 tenha automaticamente se transformado em uma adoção plena 

após a entrada em vigor do Código de Menores". 

 

Revogação de adoção antes do ECA é compatível com a Constituição 

 

A ministra ponderou que a regra da irrevogabilidade não se aplica ao caso dos autos, pois a adoção ocorreu em 

junho de 1964 – antes, portanto, do início da vigência do Código de Menores – e foi revogada em janeiro de 1990, 

momento anterior ao ECA, que passou a viger em outubro daquele ano e consagrou a irrevogabilidade de 

qualquer espécie de adoção. 

 

"A revogação, realizada em 1990 de forma bilateral e consensual, de adoção celebrada na vigência do CC/1916, 

é compatível com o artigo 227, parágrafo 6º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a irrevogabilidade de 

qualquer espécie de adoção somente veio a ser introduzida no ordenamento jurídico com o artigo 39, parágrafo 



   
 

   
 

1º, do ECA, regra que, ademais, tem sido flexibilizada, excepcionalmente, quando não atendidos os melhores 

interesses da criança e do adolescente", afirmou. 

 

Ao restabelecer a sentença, a relatora também ressaltou que, apesar de o autor da ação de inventário ter alegado 

que não conhecia o conteúdo do ato de revogação da adoção, ele já contava com 28 anos de idade na época e 

admitiu ter assinado o documento. Para Nancy Andrighi, a revogação da adoção, nas circunstâncias registradas 

no processo, representou uma manifestação de autonomia da vontade das partes, a qual deve ser prestigiada. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão da Justiça do Rio e afasta intervenção na CBF 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, atendendo a pedido da Confederação Brasileira de Futebol (CBF), 

afastou a intervenção decretada pela Justiça do Rio de Janeiro na entidade, permitindo o retorno de seus 

dirigentes. 

 

Com a decisão do STJ, dada nesta quinta-feira (2), os dirigentes da CBF poderão desempenhar suas funções 

normalmente até o trânsito em julgado da ação na qual o Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) questiona 

as eleições para a diretoria da entidade e as alterações administrativas feitas em assembleia geral de 2017. 

 

Segundo o ministro, a sentença favorável à intervenção – cujos efeitos foram mantidos após decisão do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) – poderia causar danos irreversíveis ao desrespeitar o processo 

administrativo-eleitoral já legitimamente desenhado. 

 

"Não se pode permitir a desconsideração, sem causa legal robusta e inequívoca que a justifique, da autonomia 

da entidade desportiva dirigente quanto à definição de sua estrutura organizacional e de seu interno 

funcionamento", afirmou. 

 

Assembleia geral anulada 

 

Alegando uma série de irregularidades, o MPRJ ajuizou ação civil pública em que pediu a anulação da assembleia 

geral realizada pela CBF em 1017, a destituição dos dirigentes e a condenação da entidade ao pagamento de 

danos morais causados aos torcedores. 

 

A sentença, parcialmente favorável ao MPRJ, anulou as deliberações da assembleia e determinou a intervenção 

na CBF. O relator da apelação da entidade desportiva no TJRJ suspendeu os efeitos da sentença, mas o tribunal, 

em colegiado, manteve a eficácia do julgamento de primeiro grau. Contra essa última decisão, a CBF ingressou 

no STJ com pedido de suspensão. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03122021-Adocao-realizada-sob-as-regras-do-CC1916-e-passivel-de-revogacao-consensual-na-vigencia-do-Codigo-de-Menores.aspx


   
 

   
 

A entidade afirmou que a intervenção compromete a integridade do futebol e viola a sua autonomia desportiva  

com base em equivocada interpretação da Lei 9.615/1998, a Lei Pelé. 

 

Substituição imprópria da gestão 

 

Ao analisar o caso, o presidente do STJ disse que é imprópria, por decisão provisória, a substituição dos órgãos 

de direção da CBF apenas em razão da opinião do MPRJ, embasada em sua interpretação da Lei Pelé. Para ele, 

tal cenário coloca em risco toda a organização do futebol profissional no Brasil. 

 

"Está caracterizada a grave lesão à ordem pública, na sua acepção administrativa, em decorrência dos entraves 

à execução normal e eficiente de atividade de interesse público, em virtude de óbice à prestação célere e eficaz 

de serviço de interesse público concernente ao desporto futebolístico", explicou Martins ao justificar a suspensão 

da decisão. 

 

De acordo com o ministro, a retomada da intervenção pela decisão do TJRJ significaria revisar e anular, depois 

de muitos anos, as modificações administrativas e normativas feitas pela CBF com relação ao esporte. 

 

Tal condução, na visão de Humberto Martins, acabaria por substituir, sem competência e especialização para 

tanto, uma decisão interna da entidade que foi construída de forma colegiada e de acordo com planejamento 

estratégico. 

 

"Não se pode desconsiderar a autonomia administrativo-gerencial da CBF para analisar e tratar, com toda a sua 

expertise construída durante anos em assuntos técnicos de futebol, os problemas que inevitavelmente podem 

surgir na condução administrativa de temas com alto grau de controvérsia, como a definição de questões 

administrativas em matérias organizacionais, de funcionamento e de eleições", concluiu Martins. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de PM acusado pela morte de criança de cinco anos durante patrulhamento 

em Niterói (RJ) 

 

O ministro Ribeiro Dantas, em decisão monocrática, manteve a prisão do policial militar acusado de matar uma 

criança de cinco anos de idade durante patrulhamento na comunidade de Monan Pequeno, em Pendotiba, Niterói 

(RJ). 

 

Os policiais que participaram da operação afirmaram, em depoimento, que foram surpreendidos por cerca de 

cinco homens, dois dos quais teriam atirado com pistolas, e que, em resposta, o denunciado teria disparado 

quatro vezes com fuzil. Logo depois, ao avançar no terreno onde se localiza a casa da vítima, o PM teria se 

deparado com a mãe da criança pedindo socorro. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02122021-STJ-suspende-decisao-da-Justica-do-Rio-e-afasta-intervencao-na-CBF.aspx


   
 

   
 

 

Por outro lado, moradores da comunidade que testemunharam o fato disseram que a polícia atirou sem motivo 

aparente na direção de um local conhecido como Pocinho. Uma testemunha relatou ainda que, após levar a 

vítima ao hospital, os policiais teriam regressado para arrecadar estojos de munição e modificar a cena do crime. 

 

Acusado responde a outro processo por homicídio 

 

O PM foi preso em flagrante e, posteriormente, teve a prisão convertida em preventiva. Ao decretar a medida, o 

juiz destacou a importância de resguardar a instrução criminal, diante da necessidade de produção de novas 

provas. O magistrado afirmou que o policial responde a outro processo por homicídio, o que indica o risco de 

reiteração criminosa, e que a sua libertação poderia ter influência nos futuros depoimentos de testemunhas. 

 

Ao analisar pedido de habeas corpus, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve a prisão, considerando 

que algumas testemunhas relataram ter medo de represálias por parte do acusado. 

 

No recurso, a defesa alegou que não estariam presentes os requisitos da prisão preventiva, previstos no artigo 

312 do Código de Processo Penal (CPP). Negou ter havido intimidação de testemunhas ou alteração da cena do 

crime. Com o fim da instrução da ação penal – acrescentou –, não subsistiriam as justificativas da prisão 

relacionadas à produção de provas. 

 

Testemunhas disseram ter medo de represálias 

 

Em sua decisão, Ribeiro Dantas ressaltou que a prisão está adequadamente fundamentada em elementos 

extraídos dos autos, que indicam a necessidade de resguardar a ordem pública, visto que a periculosidade social 

do réu está evidenciada no temor noticiado pelas testemunhas. 

 

"As versões apresentadas nos depoimentos em sede policial foram divergentes, e as testemunhas ouvidas em 

audiência relataram receio de possíveis represálias em razão da profissão exercida pelo recorrente. Além disso, 

há notícia de que os policiais envolvidos no fato teriam alterado a cena do crime", observou o relator do recurso. 

 

Ele disse ainda que não é possível discutir, como pretendia a defesa, se houve ou não intimidação de 

testemunhas e alteração da cena do crime, pois isso exigiria "detido e profundo" exame das provas, o que é 

inviável no exame do recurso ordinário em habeas corpus. 

 

"Acrescenta-se que, consoante consignado no decreto preventivo, o recorrente responde a outro processo 

criminal pelo delito de homicídio, situação que também justifica a prisão cautelar na necessidade de garantia da 

ordem pública, como forma de evitar a reiteração delitiva", concluiu Ribeiro Dantas. 

 

Lei a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02122021-Mantida-prisao-de-PM-acusado-pela-morte-de-crianca-de-cinco-anos-durante-patrulhamento-em-Niteroi--RJ-.aspx


   
 

   
 

 

Sexta Turma anula condenação baseada em reconhecimento por imagens de outro crime 

 

A Sexta Turma, por unanimidade, absolveu dois homens condenados por roubo, denunciados após a vítima 

realizar o reconhecimento fotográfico de ambos com base em vídeo de outro crime. Para o colegiado, o 

procedimento não respeitou as regras do artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP) para a confirmação do 

reconhecimento pessoal de suspeitos. 

 

De acordo com os autos, os assaltantes entraram em um mercado com capacetes e cometeram o roubo, usando 

arma de fogo. Inicialmente, a vítima não identificou os suspeitos; depois de receber pelo WhatsApp as imagens 

de vídeo de outro assalto, enviadas pela polícia, ela disse ter reconhecido os assaltantes. Com base nessa 

manifestação, os suspeitos foram denunciados e condenados a seis anos e oito meses de prisão. 

 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) confirmou a condenação, ressaltando que, embora as regras 

processuais não tenham sido devidamente observadas, houve o reconhecimento pessoal adequado: a polícia 

apresentou a foto de um suspeito misturada a outras, além de ter colocado um dos acusados ao lado de outras 

pessoas, e nessas oportunidades os réus foram prontamente reconhecidos pela vítima – apesar de tais 

procedimentos terem sido realizados após o envio das imagens de vídeo pelo aplicativo. 

 

TJSC reconheceu falhas no reconhecimento dos suspeitos 

  

A relatora do habeas corpus, ministra Laurita Vaz, afirmou que as provas que fundamentaram a conclusão das 

instâncias de origem não são suficientes para justificar a condenação. Ela lembrou que, inicialmente, a vítima não 

reconheceu os assaltantes, e só os apontou – entre fotografias e outras pessoas – depois de observar as imagens 

do segundo roubo. 

 

Dessa forma, segundo a magistrada, o reconhecimento não observou as formalidades mínimas previstas no artigo 

226 do CPP. 

 

A ministra destacou que não foi indicada nenhuma outra prova independente para a identificação dos réus, e o 

próprio TJSC reconheceu que as normas estabelecidas para a validade do reconhecimento não foram seguidas. 

Além disso, foi destacado que a vítima declarou expressamente que o reconhecimento só foi possível após 

assistir ao vídeo. 

 

"O juízo condenatório proferido em primeiro grau e confirmado pelo tribunal a quo, fundado tão somente no 

reconhecimento dos réus pela vítima, que não observou o devido regramento legal – portanto, dissociado de 

outros elementos probatórios suficientes para lastrear idoneamente a condenação –, está em desconformidade 

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça", concluiu a relatora ao conceder o habeas corpus. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Prejudicialidade entre ações de paternidade e alimentos não gera suspensão automática da 

pensão fixada provisoriamente 

 

Embora as ações de reconhecimento de paternidade socioafetiva e de condenação ao pagamento de alimentos 

– fundamentadas na mesma relação afetiva – possam ser caracterizadas pela existência da chamada 

prejudicialidade externa (já que tratam de temas interligados), essa situação não gera, de forma automática, a 

suspensão de eventual decisão que tenha fixado alimentos provisórios. 

 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma, a qual decidiu também que a prejudicialidade externa não afasta 

a possibilidade de reconhecimento de conexão entre as causas e, se for o caso, de reunião dos processos para 

julgamento.  

 

O colegiado manteve acórdão estadual que, por reconhecer a existência de conexão, determinou a reunião dos 

processos de filiação paterno-afetiva e de alimentos, ao mesmo tempo em que confirmou a decisão de primeiro 

grau que havia fixado alimentos provisórios em favor dos supostos filhos socioafetivos. 

 

"Ainda que porventura se delibere pela suspensão da ação de alimentos, não se pode olvidar que foram eles 

deferidos em âmbito de tutela provisória de urgência, ao fundamento de ser provável a relação paterno-filial, 

razão pela qual, em regra, a tutela provisória será mantida por interpretação a contrario sensu do artigo 314 do 

Código de Processo Civil, salvo, evidentemente, revogação expressa pelo juiz da causa", afirmou a relatora do 

recurso especial, ministra Nancy Andrighi. 

 

No recurso, o suposto pai alegou que, ao contrário do que entendeu o tribunal local, não estariam presentes os 

requisitos da conexão de causas, mas apenas haveria a prejudicialidade externa. 

 

Relação socioafetiva é antecedente lógico dos alimentos 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, na ação de alimentos, o pedido de pagamento de pensão está baseado 

na existência de relação paterno-filial de natureza socioafetiva – discussão incidental no processo. Na outra ação, 

os autores pedem o reconhecimento da paternidade socioafetiva, sendo esta a discussão principal dos autos. 

 

"A partir desse cenário, é possível concluir que o reconhecimento da existência de relação paterno-filial será um 

antecedente lógico à decisão que versar sobre a concessão definitiva dos alimentos, na medida em que 

subordinará e condicionará o modo de julgar desta", completou. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02122021-Sexta-Turma-anula-condenacao-baseada-em-reconhecimento-por-imagens-de-outro-crime.aspx


   
 

   
 

Entretanto, a magistrada apontou que o reconhecimento da prejudicialidade externa não deve provocar a 

suspensão obrigatória da ação de alimentos, a declaração de inexistência de conexão de causas e a 

impossibilidade de reunião dos processos para julgamento conjunto. 

 

Suspensão da ação não se confunde com interrupção da pensão 

 

Com base na jurisprudência do STJ, Nancy Andrighi ressaltou que a suspensão do processo no qual se discute 

a questão prejudicada não decorre automaticamente do reconhecimento da existência de prejudicialidade 

externa, devendo esse ponto ser examinado pelo juízo da causa. 

 

"Anote-se, por oportuno, que não se deve confundir a eventual suspensão do processo com a hipotética 

suspensão da ordem judicial que determinou o pagamento de alimentos aos recorridos, que, aparentemente, é o 

intuito do recorrente ao suscitar a referida tese", afirmou a ministra. 

 

A relatora também destacou que o objetivo principal da conexão de causas e da reunião de processos é a 

segurança jurídica, evitando-se a prolação de decisões conflitantes, incoerentes ou contraditórias em ações que, 

apesar de serem distintas, mantêm entre si certo vínculo capaz de influenciar uma na decisão da outra. 

 

No caso dos autos, a magistrada enfatizou que uma das causas de pedir da ação de alimentos é o objeto do 

pedido na ação declaratória de relação paterno-filial, de modo a configurar a conexão por prejudicialidade. 

 

Reunião é efeito desejável da conexão de causas 

 

Por outro lado, Nancy Andrighi ressaltou que a reunião dos processos para julgamento conjunto é um efeito 

natural e desejável, mas não obrigatório, da conexão das causas. Essa diferenciação ocorre, por exemplo, se 

uma das causas já tiver sido sentenciada – quando haverá a conexão, mas não a reunião de ações (Súmula 235 

do STJ). 

 

Entretanto, ao manter o acórdão estadual, a relatora entendeu que, além de não haver impedimento à reunião 

dos processos, ela é necessária para a definição da controvérsia. Esse quadro, segundo a ministra, é confirmado 

por quatro motivos: a) não há notícia de que uma das ações tenha sido sentenciada; b) é evidente o risco de 

prolação de decisões conflitantes; c) os efeitos nocivos de decisões contraditórias são potencializados pelo artigo 

503, parágrafo 1º, do CPC/2015; d) é possível a reunião dos processos sem conexão, nos termos do artigo 55, 

parágrafo 3º, do CPC. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02122021-Prejudicialidade-entre-acoes-de-paternidade-e-alimentos-nao-gera-suspensao-automatica-da-pensao-fixada-.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Transformação digital da Justiça marca balanço de tribunais superiores em 2021 

 

Manual orienta sobre tráfico de drogas como uma das piores formas de trabalho infantil 

 

Corte IDH: julgamentos brasileiros devem seguir protocolo de perspectiva de gênero 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/transformacao-digital-da-justica-marca-balanco-de-tribunais-superiores-em-2021/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-manual-sobre-trafico-de-drogas-como-uma-das-piores-formas-de-trabalho-infantil/
https://www.cnj.jus.br/corte-idh-julgamentos-brasileiros-devem-seguir-protocolo-de-perspectiva-de-genero/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

